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l) Emitir e controlar a emissão de certificados de
origem e existência, bem como emitir, validar e cer-
tificar os documentos de acompanhamento respeitan-
tes ao trânsito de vinho do Porto e de vinho generoso
susceptível de obtenção da denominação de origem
«Porto», bem como da aguardente destinada à ela-
boração de vinho do Porto;

m) Controlar a circulação e as existências de vinho
do Porto ou de vinho generoso susceptível de obter
a denominação de origem «Porto», selando quaisquer
recipientes de produtores ou comerciantes e proi-
bindo ou condicionando a utilização do seu conteúdo;

n) Elaborar, actualizar e implementar o manual
da qualidade;

o) Preparar os planos anuais de promoção para
as denominações de origem «Douro» e «Porto», em
obediência às orientações do conselho interprofis-
sional;

p) Planear e assegurar a execução das acções de
promoção previstas nos planos anuais de promoção;

q) Assegurar a comunicação institucional e a manu-
tenção dos conteúdos informativos na página
www.ivdp.pt;

r) Promover e valorizar os vinhos do Porto e do
Douro através da venda de vinhos das categorias espe-
ciais, garantindo a representação de uma gama vasta
de marcas bem como de publicações e outras mer-
cadorias representativas do sector e da Região;

s) Assegurar o equilíbrio económico de exploração
daqueles espaços.»

deve ler-se:
«Artigo 4.o

Direcção de Serviços Técnicos Porto

À Direcção de Serviços Técnicos Porto, abrevia-
damente designada por DSTP, compete:

a) Gestão, certificação e controlo da denominação
de origem «Porto», controlo da qualidade e da acre-
ditação dos serviços;

b) Efectuar as análises necessárias à certificação
terminal da denominação de origem «Porto» e à cer-
tificação da qualidade das aguardentes vínicas des-
tinadas à elaboração do vinho do Porto, bem como
a avaliação da segurança enquanto produtos ali-
mentares;

c) Realizar as análises laboratoriais de outros
vinhos e aguardentes enquadradas na prestação de
serviços de controlo por solicitação de outras enti-
dades;

d) Realizar as análises sensoriais necessárias à cer-
tificação terminal e fiscalização da denominação de
origem «Porto», através da Câmara de Provadores;

e) Provar as aguardentes vínicas destinadas à ela-
boração do vinho do Porto;

f) Organizar o registo das pessoas singulares ou
colectivas que se dediquem ao comércio de vinho do
Porto e inventariar as instalações de armazenagem
e engarrafamento no entreposto de Gaia;

g) Manter actualizadas as contas correntes de vinho
do Porto, aguardente e produtos vínicos em poder
dos comerciantes e dos produtores-engarrafadores
existentes quer na área do entreposto de Gaia quer
na Região Demarcada do Douro;

h) Determinar e controlar a capacidade de venda
dos comerciantes de vinho do Porto e dos pro-
dutores-engarrafadores;

i) Assegurar e controlar o fornecimento de selos
garantia e cápsulas-selo para vinho do Porto;

j) Organizar e manter actualizado o cadastro das
marcas e dos rótulos utilizados para vinho do Porto;

l) Emitir e controlar a emissão de certificados de
origem e existência, bem como emitir, validar e cer-
tificar os documentos de acompanhamento respeitan-
tes ao trânsito de vinho do Porto e de vinho generoso
susceptível de obtenção da denominação de origem
«Porto», bem como da aguardente destinada à ela-
boração de vinho do Porto;

m) Controlar a circulação e as existências de vinho
do Porto ou de vinho generoso susceptível de obter
a denominação de origem «Porto», selando quaisquer
recipientes de produtores ou comerciantes e proi-
bindo ou condicionando a utilização do seu conteúdo;

n) Elaborar, actualizar e implementar o manual
da qualidade.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 11 de Abril de 2007. — Pelo Secretário-Geral,
a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 310/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Lituânia depositado junto do Director-Geral da
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên-
cia e Cultura (UNESCO), em 12 de Junho de 2006,
o seu instrumento de ratificação da Convenção sobre
a Protecção do Património Cultural Subaquático, apro-
vada na XXXI Sessão da Conferência Geral da
UNESCO, concluída em Paris em 2 de Novembro de
2001.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 51/2006, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 137, de 18 de Julho de 2006, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 65/2006, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 137, de 18 de Julho
de 2006, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 21 de Setembro de 2006, conforme o Aviso
n.o 711/2006, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 210, de 31 de Outubro de 2006.

De acordo com o artigo 27.o, a Convenção entrou
em vigor para a República da Lituânia em 12 de Setem-
bro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 22 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 311/2007

Por ordem superior se torna público ter o Principado
do Liechtenstein depositado, junto do Secretário-Geral
do Conselho da Europa, em 8 de Fevereiro de 2005,
o seu instrumento de ratificação do Protocolo n.o 4 à
Convenção de Salvaguarda dos Direitos do Homem e
das Liberdades Fundamentais, aberto à assinatura em
Estrasburgo em 16 de Setembro de 1963, conforme alte-
rado pelo Protocolo n.o 11.

Portugal é Parte deste Protocolo, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Novembro
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de 1978, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro de 1979.

O Protocolo entrou em vigor para o Principado do
Liechtenstein em 8 de Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 22 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 312/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Letónia formulou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 30 de Dezembro de 2004, uma
renovação da seguinte reserva à Convenção Penal sobre
a Corrupção, aberta à assinatura em Estrasburgo em
27 de Janeiro de 1999:

«With due regard to well-established principles of
international law, especially in the field of extradition,
the Republic of Latvia declares that it renews its reser-
vation for the period set out in paragraph 1 of arti-
cle 38 of the Convention.

The Republic of Latvia considers that the issue
of mutual legal assistance, beyond all doubts, cons-
titutes one of the fundamental elements of suppres-
sion of all forms of crimes, inter alia, corruption.
Nevertheless, the Republic of Latvia would like to
stress, that in accordance with the principles of its
legal order, observation of human rights and rule of
law is the core element for providing mutual legal
assistance to other States.

If there is sufficient ground to believe that the
offence which the request for mutual legal assistance
refers to could be considered a political offence, the
nationals authorities in charge are under an obligation
to review the aforementioned request in the light of
safeguards provided to any person in accordance with
human rights.

Furthermore, the Republic of Latvia would like
to emphasize that it has made similar reservations
to all international instruments in the penal field, if
this instrument contains clauses for extradition or
mutual legal assistance.»

Tradução de reserva

Tendo em consideração os princípios bem definidos
do direito internacional, em particular no domínio da
extradição, a República da Letónia declara que renova
a sua reserva pelo período previsto no n.o 1 do artigo 38.o
da Convenção.

A República da Letónia considera que a questão do
auxílio judiciário constitui, inequivocamente, um dos
elementos fundamentais de repressão de todas as formas
de criminalidade, inter alia a corrupção. Contudo, a
Repúblia da Letónia gostaria de realçar que, em con-
formidade com os princípios do seu ordenamento jurí-
dico, o respeito pelos direitos humanos e pelo Estado
de direito constituem o elemento nuclear para a con-
cessão de auxílio judiciário mútuo a outros Estados.

Caso haja motivos suficientes para crer que a infrac-
ção relativamente à qual o auxílio judiciário é solicitado
poderá ser considerado uma infracção política, as auto-
ridades nacionais responsáveis têm a obrigação de rea-
preciar o referido pedido à luz das garantias concedidas
a qualquer pessoa em conformidade com os direitos
humanos.

Para além disso, a República da Letónia gostaria de
reafirmar que formulou reservas similares a todos os
instrumentos internacionais no domínio penal que con-
têm cláusulas de extradição ou auxílio judiciário mútuo.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 68/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 249, de 26 de Outubro de 2001, e rati-
ficada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 56/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 249, de 26 de Outubro de 2001, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 7 de
Maio de 2002, conforme o Aviso n.o 60/2002, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 150, de 2 de
Julho de 2002.

As reservas entraram em vigor para a República da
Letónia em 1 de Julho de 2005, abrangendo um período
de três anos a contar daquela data.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 313/2007

Por ordem superior se torna público ter a Jamaica
depositado junto do Director-Geral da Organização das
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura
(UNESCO), em 16 de Março de 2006, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Relativa à Luta contra a
Discriminação no Campo do Ensino, adoptada pela
UNESCO, concluída em Paris em 14 de Dezembro de
1960.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 112/80, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 246, de 23 de Outubro de 1980, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 8 de
Janeiro de 1981, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 72, de 27 de Março de 1981.

De acordo com o artigo 14.o, a Convenção entrou
em vigor para a Jamaica em 16 de Junho de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 22 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 314/2007

Por ordem superior se torna público que o Reino
da Bélgica formulou, junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 27 de Maio de 2004, uma decla-
ração à Convenção Penal sobre a Corrupção, aberta
à assinatura em Estrasburgo em 27 de Janeiro de 1999:

«According to article 29, paragraph 1, of the Con-
vention, the Government of the Kingdom of Belgium
designates the ‘Service Public Fédéral Justice, Direc-
tion Générale de la Législation et des Libertés
et Droits fondamentaux’ as the central authority
which shall be responsible for receiving the
requests for mutual legal assistance and either for
executing or for transmitting them to the authorities
competent for their execution. The address of this
central authority is the following: 115 Boulevard
de Waterloo, 1000 Bruxelles; tel.: 00.32.2.542.67.30;
fax: 00.32.2.538.83.75; e-mail: http://www.just.fgov.be.»


